
pe treze dias do nos de cento de mil novecentos & setenta 

ps Jó roras, crevismante convocada, foi realizela vã sGssão do Conde - 

Pogrdesancor co Ensino e da Casquisa, na oala Dos Lonsíiros rerisroa da «= 

rnicade Federol da “elotss, presidido pelo Vice-Peitor, “rol sandro A, 

de Cunha & cos a presença dos seguintes conselheiros: “rofe nilda deu 

lstauer, Sidney Pocha Castro tnnins Zulema d'Ávila Feirso, yriam Sou 4 

jao, Guido “aster, Fermin Garcia Fernendez, Juse Gotrigue mos Meto, - 

É asa! ' ca Fa ong ne E tomando À » = 
mio “echodo Veríssimo, Pdolfo Emilcar *reraldo, Edunrdo Allgever Dao = 

lo Femmpcão fecrlo, Agenor Ce Silva 8 « Fernando Luto Caprio de  - 

am - =n1 Sinto da SA ve | Yam Pa A = pl Epra Lerma , 41 

“La 

desguim Leves feto, Catriel Lastro da Vott Liam lje Vianna. Abertos 

to a preajdé & DESs0s pos TG vim, Ji eta - da 
a à r - ” ” nin 

BD AP planAPIN O JOCBDE 1 AASCUNSAD, 

Enilida Feisteuér cisgs querer fazar um perú cigz In É js aarie em 

recistraco o serccer do reletor cor vistes &5 proc. 09/7% co Coloçãe- 

constou E 

em 198." ,m 

“e re e 

= Não havendo meia renhum reosro e fozer, Pci o ste sprovade por nranimica 

E secuir o Sr. “residente diése que, elteranto é sea sêncie de “rdem de Dia, 

e = prleavre eo “rof. Fernando Caprio de Costa, Que ture que ss afesiar da 

Curto, Ciro, Cos Cursos de Drodusção em Instrumentos 

coxo! “...0 carrículo ore npresentedo 6 O mesmo te ar 

E deverir conster:" 8 aprovedo em 155º. Pediu n ret: 

fo faco & cutro somgromises, ficendo, egos O relato dos processos em Seu 

E liberado pera te). Cos o pelevre o Presidente ca Coricaso de “O ssCradone 

Spsquise, disse que O primeiro processo e ser relatado cre o de nPJSS0/06 

E à Coordenadoria dos Cursos He "ósefreduação em Cié cles “crérias encami= 

Calendário fscoler sra 107 ces Cursos de Póssfredueçõo em Ciências Rerá 

Disse que os Senhores Consalheiros devian estar Jenbrados Gi ME reuntês 

vou o Calendário Fecoler de Grpduação pera 1576, ficou de ser Enviado = 

Enciro da “ós-Greduação, Que por cuss peculisridedes, neo poderia scompa- 

D Calendario ds frecuação. Perucer: “No processo nº 13C0 de 10) de verço de 

pus encominho o Celendório Escolar de 1975 cos Cursos de Pós-lirariuação em 

Ra Anráries da Lf7%1, somos pele eprovação do nesmo, ss) Fernanto Luis - 

D ds Costa, Eduardo Allnever Osório e Fermin Gercia Fernandez”, Em discus- 

Bi aprovado o parecer da Comissão. “rec, J"96/7 fequerento Jose Carlos 

ira Osório, “atdicosVeterinório, solicitr concesgao de Bolso de fperfei- 

go Consslho vectonal de “esquisas. Diges o Presidenta da nmiseto de - 

Bdueção cs “esquise-ous O processo inicialmente fo encaminhado ao Peperto 

Zootecnia de-FEFE, onde. foi relatedo pslo Prof, Psciro Cendsr não tes 

enceninhetério e sim uma sério de despachos que Culrins Cor Dn ertbereçã = 

Ro CE? oela Cheflo Departasentel, O requerente enviou um projeto ds pes 
Da | 
CND G,- que reelizarie no Cegartemento de Zootecnia. + SãO, “DOS. = s 

processo, smitiu o seguinte nerecer: “Senhor Cresicente 

Secicnel do fesquises contemplou o Or. Jose Cerlos ca fi lue 

mlss"soltciteda de Aperfeiçosmonto, e pertir da ,l
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“mi zeção Dera uso ds Feculdece de Agronomia Eliseu taciel pelo referido 

» que não pertence à UFPel, Já tinha sido oficializada pelo Departamen 

Zootecnia em 1º de darembro de 19%, condição “sine que non" pare que 

Mn qudesse aceiter o perido, Ante os fatos conaumedos, E desde que o CO 

não aprove previaments os pedidos ds boleistes BO Consslho Nacional de 

tes científicas e tecnológicas, somos pelo erquivemento do presente = 

asso. Este É O nosso perecer.” Face s consulte de us dos conselheiros, Ds. 

* Cáprio disse que como é uma exigência do CNºa e comprovação pelo cendi 

à do cug as insteleções pera o desenvolvimento da pesquisa ferem cedides, 

3 que ocorreu, e como b referido candidato não é docente da UBPel, não hã, 

D que ser opinedo pela Covissão de Pós-Cradusção e “esquisa. Diversos = 

glheiros manifestarem Sus oginião sobre o sssunto, discórdendo sobre 05 

ms do porecer do reletor, dizendo que, epeser de não pertencer à Univer= 

de o requerente, deveria o COCEP ter conhecimento prévio da pesquisa 8 

desenvolvida, pere eviter a “unlicação de esforços no sentido do alcance 

em mesmo fim, De outro lado, foí levantado & imposs: bilidade deste prote- 

to, pois, epeser do pedido de bolsa, sus concessão é imorevisível, Ol- 

ss conceitos outros foram emitidos pelo Conselho sobre o assunto, À Pres 

Bêncis tisso que, em tormos de orientação, se permitia fazar o seguinte rg 

o: Até o presente momento, em termos ce pesquise na Lniveraidede Fede- 

de Pelotas, nós não livemos um balissmento do que ére principal, do que 

secundário, do que “sra prioritário es projetos da pesquisa, muito embo= 

rós tivessemos docentes Em regimes especieis da trebalhos. Sesoluções da 

inte Copertide, diwigadas, repetidsmente éra poste de ledo. À Russo lução 

mM, em termos dos docentes que tinham regtmes especieis de trebalho dizia 

citansnte o seguinte: Não é facultedo a nenhum docente Que tenha inicia 

um projeto de pesquisa iniciar outro sem a ultimação do primeiro. O que - 

verificsva é qua álguns tinham projetos de pesquisa, não prestavem nenhus 

Conta e ero respo-séveis por mais. trés ou quatro projetos outros. Parade 

e e isso, e coro iniciativa oltomente louvével, muitos Departamentos, — 

cus cotancialidece, e peles expressões em termos de pesquisa, de seus 

sadores, agenciavan, parelelamente, 4unto so Conselho Necional da Pas 

25, no sentib da consecussêb de recursos, entre 08 quais pere bolsistas. 

m unificar esforços om torno da projetos de pásquises que iriem ser aber 

es não houve nunce por parte da Universidade, e parece ser este o enfo 

“do Prof. Guido Kester, se bem captei, é quento so mérito de diligência a 

etetusce. Nos tereros, fotelments, projetos de pesquise que nãc sofreréo 

a desenvoltura se não houver & participação de bolsistas suplementados = 

do Conselro Neciona) de Pesquisas, Não querendo falar em causa arópria, eu 

E por meis de dsz enos pesquisador assistente 9 depois pasquicador do CNPq 

terros te diligêncies cesto tipo. Mes nunca minguém srrezocu sobrs O méri 

do cus eu estavas fazendo, Havia e possibilidade eventual, estava aberto O 

isto = depois eu publicava o projeto -de pesquisa. los não é isto que nós 

dos pretendemos. Mós pretendemos ter linhas pricritérios. É válido ou não 

Mélico O que equi foi apresentado? É e expressão da Prosidência, sujeita,- 

aro, so referendo dos senhares; É válsb se iniciar um projeto de pesqui= 

nestes ternos? Não. Este projeto deveria ser reparado quanto ao mérito, = 

Conselho iscioral da Posquises outorgou a concessão de bolsa? O Projeto = 

& tor, então, um ponto de pertida e o desejado É ter um pontó de chegsta,- 

contrário, O que econtecere? Retorneré co que tinhamós entes: parelelismo. 

nlicação de esforçós e multas vazes o objetivo colimado, é totalmente inva 

dedo. Antes do colocer o processo em votação, STE O que & Presidência ti - 

ha a resistrar, invozento, no mínimo, mais de vinte anos da pesquisa na Und 

matdads, Depois de vórias considerações do plenário, o Prof. Fernendo Cá = 

o da Coste encaminhou proposição verbal, no sentido de que O processo re- 

ssse à Faculdeda de Amronaomia Elissu Maciel, através sua Diração, 

3.€ processo retorrasse ao COCE? na forma de projeto de pesquisa & 

O est -tumjcocte. cm que é solicitada concessão de bo 4 

fe É é, 

- 
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to, sobre a quel o COCE? não tem o que opinsr. Poste em discussão e proposição do 

relator, foi a mesma anroveda por unanimidede, ºrvc.2400/75. FAEU, José Viriato = 
Ferias encemi nha relstório fins] do Curso de Pós-Oraduação e anexo cxempler de te 

Bpresentada, Popecer do relator: “5, “residente do Cocep. O dótento deste Uni 

idade, Auxilier de Ensino José Viriato da Silves Farica, devidenente eutoriza- 
jo pelo COCE?, afastou-se de 1º de serço de 1ºM e 3) de egosto de 1575 pers cure 

pós-credusção so nível de mestredo ne Escola Superior de Agricultura "Luiz de 
Queiroz" em Piracicaba, São Peulo, Tendo concluido com ótimo erovsitamento o refe 

do curso, ver pelo presente apresentar relatório sobre o andamento do mesmo, os 
tos obtidos anexando uma vise, digo, uma vie da tesa SUB foi ipuslmente spro 

. Esta Corissão, & viste do resultedo altamente meritório obtido pelo docente 
Virieto da Silva Farias, congrotule-se com O mesmo e com seu Dspertamento, - 

provo seu relatório e rscomenda que o mesmo pesss finslmente ao Senhor Diretor - 
E Divisão de Pessosl pera es encteções ne fiche do docente citado, do novo títu- 

acadêmico. É o nesso parecer, Em 6 de maio de 1976, Ass) Fernendo Céprio de = 
ta, Eduardo Allgsyer Osório e Fermin Garcia Fernandez. Posto em discussão o pa 

de Comissão de Pós-Brecduação e "esquisa, foi o mesmo aprovedo por unanimida 
. Proc, nº 2117/96. FAEM, Auxilier de Ensino Carlos Froncisco de lorees Neutz = 
3. enceminha pedido de revalidação do diplome de curso de pós-graduação obtido 
Argentina. Parecer da Comissão ds Pós-Gradusção e Pesquise: "Sr, Presidente do 

CE>, O processo 2117 de 14 de ebrii de 197% desta lniversidede no qual o Prof,- 

ps F, de M, Neutzling requer e revalidação e recístro do seu diploma de N,Se, 
» ne Pepública Argentina, está perfeitemente instruido centro das normas que 

Gem a metéria. Forom cumpridas as exigências contidos nos artigos SS e &9º da Re 
lução nº 44/75 do Conselgho Federel de Educação quanto a juntada de documentos, 
putenticscão e tradução por eutoridade legal, Entretanto, e revalidação do di 

torne-se desnecessária, já que, o ert, 3º da citeda resolução, diz textual- 
te: " A disponse de revelidação nos cssos de convênios entre o Presil e o país 

forem expedidos os diplomas e certificados não implica e do registro, quando 
for exigível na forma da legislação em vigor", e o Brasil mentém convênio - 
grel com o Sepública Argentina, concluído no Rio de Jeneiro em 25 de janeiro 

3588, o quel entrou em vigor” em 23 de fevareiro da 1559. Pesta, pois, a esta - 

Do exeminer o diplome pars efeito da registro e, não encontrando nele nada 
ja impeditivo, recomende e este plenária sua sproveção. Se o Egrégio Conse- 

Coordenador dn Ensino e da Pesquisa ecolher nosso parecer, ums vez feito o re 

» no Setor competente desta lLiniversidede e apostílado pelo Reitor lsgnífico, 
8 Cumprimento sc que determina o âviso Circular Reservado do Sr, Ciretor do 
tamento de Assuntos Universitários do Ministério da Educação e Cultura (nº,. 

26 de fevereiro de 1975), que recoménda comunicar àquela Secretaria (DAU), 
distro efetuado de qualquer diploma nas lniversídades, e, firslmante, O inte- 

» solicitaré eo Setor ou Órgão competente do Ministério ds Educação e Cultu 
registro competente (art. 14 da citada Resolução). Este É o nosso parecer, - 
melhor juízo. Em G de maio de 1576, Ass) Fernando Câprio-da Costa, Eduardo 

Osório e Fermin Garcie Fernende:," Posto em discussão foi o perecer spro 

unanimidade, Em seguida o Prof. Cáprio solicitou à presidência pa 
jater processo que aprcer de não se enconter na Crdam do Dia, pela urgência 

D, Já que se trete co reconhecimento de título obtido no exterior, que dos 
prova pars inscrição e conturso de professor adjunto. Cbtida s parmís- 
a relatar o processo Je nº 2673/75 em que o Auxiliar de Ensino Paulo 

do O Burlemagui, lctedo nc Departamento de Fitotecnia ds FREM, solicitação re 

ação do Téitulo de Doutor obtido ne Tons State Univérsity of Science end = 
losy, Ames, Lowe, LEA, Phrecer: " Sr, Presidentes do COTEP, O Proc, 25720 

D de 157 deste Universidede no qua) o Prof, Paulo Fernando Burlemagui res 

revelidação e registro de seus diplomes de Mester of Science e Doutor em 
» obtidos ne Iowa Stete University of Science end Tecnolcoyy, Ares, I 

» nº 44/95 do Conee! Fedaral de Edicação quente à tunteda de ntos , 
enticação e tredução por autoridade | 2981, Ei, f 

Jur e
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plome tornt=ga dcsnacessória, é nus, O art, 3º de citedo Sesolução, textualmen 
ta diz: “2 dispensa de revalidação nos cegos do convênios entre o Breail e o - 
país onde forem expedidos diploses e certíficedos não implica a do registro, = 
quando este for extgívsl ne . forma de legisleção e vigor", E o Brasil mantém - - 
convênio cultirsl com os Estados Unicos, concluído em 5 ds novembro de 1557 e 
“Que entrou em vigor no metmo dia, Paste, pois, 8 esta Comissão exsminer os die 
plonas pura efeito de recistros e, não encontrendo nede neles Que soja iinpedits 
Vo, recomende a este plenário sua aprovação, Se o Eorégio Conselho Coordenador 
do Ensino e ds Pesquise escolher nossp perecer, ums vez feito o registro no Se - 
tor competente tis Universidade e spostilado pelb tisonífico Reitor, so derá cuér 
prizento'eo que determina o Avico Circuler Feservado do Sr, Diretor do Departa- 
ento de Assuntos Universitários do Ministério ds Educação a Culture (nf]f2 de 

PO ds fevereiro de 15975), cus detersins comunicar êguela Secretaria (D.A,U,) o 
recistro efetuedo de cuelguer diploma nas uUniveraidades, 5. finelmente 0 into - 

ssado solfcitará so Crcão competente da Ministério da Educeção e Cultures e rg 
Nitro conpetento (ort. 14 de citeda Fesolução). Este é o .Nogso parecer, enlvo 
slhor juízo, Em 10 de msi de 1895, Ses) Fernando Luls Cêprio de Cesta, Edusr- 
D Allgnyer Osório e Farmin Cercie Fernantaz," O parecer foi aprovado por und= 
imiriade, A orosidêncio, e seguir, disso que fintados vs processos em poder de 
Domissão de Póselreduação e Pesquisa, retornerio à Ortem.do Die em seu item E 

peessos em poder da Comissão ce Concursos de WPel. Rel, Prof. Gastão Coelho 
reza Dusrte. Com a palevra 6 relator, ecredeceu inícielmenta a convocação da 
sidência eo megmo coro Presicente ds Comissão de Concursos, Imodiatemente - 
se trezer & considereção do .Plenério o Proc, 0038/75. em que a Profit Lourdes 

É Davi idos que submotou=se &s provas de hebilttação & LivrssDocência, logran 
alcançar nota dez (10) em torne as provas; conforms conste do dogumenteção - 
srids no referido grocesso. Exerou, Dor isso, à seguinte parecer: “Em foca - 
Que se pode obsfrver das etes des diverses provas « do relatório final, o 

Fesente processo eatá cm condições Co ser homologado pelo COCEP, Pelotas, 5 de 
1 ca 1975, Gastão Coelho Pureza Dierte, Presidente da Corissão, O plenário 

por unanimidade o perecor do relator, hozoloçendo, essia, O que se con- 
a "o processo referido. A seguir, troues'o Pros, de nf8525, em que O Dr, Pau- 
frespo Pibeiro, anceninhe so Prof. Delfim Mendes Silveiro, ofício nos ssguin 

3 termos! “Peulo Crespo fibeiro, ebeixo sssinado, decente do departemento ma 
Pno=infentil de Feculdade de Nedicina de Pelotas, ver pelo presente soliciter 
Desa tVepnificência inscrição & prove de hatilitação a docêncis livre de Clf- 

6a Chtétrica, nesta Univorstdade. Solicitar, outrossie, lhe sejs concedido o 
o para entrega de documentos pertinentes à situsção," Disse o relator que O 

Bnório doveria estar recordado de cue esta processo jé havia tramitado pelo = 
DEP E Que O parecer inicial de Comissão foi de que, se tratando de uma unida- 
egreçade & iiiversidode, foi econsslhado ser ouvida e Consultoria durídica = 

G 00 requerimento do interessado, & Consultoria Jurídica so pronuncios fa- 
Elnonte c, dostericrmente o Comissão de Concursos, face aúuele perecer, - 

manifestou de que O processo poderia ser eprecisdo pelo COXEP, o que ocorreu, 
E & aprovação pelo plenório, em 11,03,1975, Seguindo es normas do COCEP, foi 

persso encaminhecio so Diretor de Feculdade, pere que o Dopertamento Juntas- 
“E relação do pontos dos guets s Comissão Exeminedora sacolheria os assuntos- 
o es proves escrita = didatica e à relação nominal dos que deveriem fazer = 

to da Comissão Exominadora, O Departamento recomendou es seguintes provas: - 
a de Títulos, Prova. Escrita, Prova Mática o defess de Tesc, A seguir O TE- 
procedeu & laiture da nosinate cos integrantes de Couissão Examinadora E 
eus sunlentes, Lises que estendo o processo inteiramente feito dentro das 
 reginenteis, ere, ecora, trezido pare homologação pslo COCEP, A Presidó 

cojoccu n palavre É disposição do plenário, Pediu.s palavra o Prof: Pau 
ção Osório que disee Que ansser de ser membro do Comissão de Concurso 

nto ere oriundo c corscer apors aprcsectedo melo Srof, Sestão Duarte. 
um recsro e fazer Lo So número des orovec, poi: 7/0448 
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gisleção que regulou a resiização de provas ce habilitação à Livre-Docêncie, 
fores: alteredes certas normes pere sua realizeção, A principel dslos-foi sm 
relação so número de. orofessores eieminadores que-tréa, digo, do três, foi 

'* alterado pere cinco; sendo dois ds prórprio Universidade e trés de unidades 
de outros Universidedes. les, esto, não 6 o especto & que queria se referir, 

' eeir em relação ac nimero de proves que forem escolhides-pare o concurso em 
"pauta, Além das provos jó enumsredas.no parecer dedo pela Comissão, louvado | 
em eto do Depertamento é que pertence o referido - Professor, consta, quando - 
“Couber, ” Prova prática, Disse o Prof, Peulo Osório: “Pergunto o seguinte: = 
“uma ciscipline essencielmente prótica - Clínica Qbstótrica - deverá ter, sem 
dúvica elguma, a orova prótíce, pois, justemente ne prove prática É que O can 
didato demorstrerá suas eptidtos para exercer pleraments es condições reque- 
rides pera ser ou não habilitedo, Por isso, não aceito e restrição & prove - 
prética, pois ela, em todas ss ouires Universidades, em concursos iguais, tem 
ânclvide a prove prótics, Assim, cu votaria pela sprovação, mes com e inclu= 

são ca prove prática, como « lei preticemante obriga." Padindo a palavra, O 
DF. Gastão Coclho Pureze Dusrts disse não saber se, cono' convidado, poda — 

da cCiscutir o assunto com 05 cemeis membros do Conselho, Disse não haver - 
serâímento, o Senhor Presidente, concedendo a palavre eo Prof, Pureza Duere 

te. Esto, disse não poter discordar de seu ilustre companheiro de Conissão,- 
of. Poulo Osório, clemento alterents qualificodo que já participou de inú- 
ros concursos ce docência=livre, Com quem já havia conversedo a respeito = 

m algumas reuniões da Comissão de Concurso. Uisss que, como 6 Chefe do De - 
tamento É o prórpio Prof. Paulo Ribeiro, resolveu consultar o Oiretor da 

dade de Hadicina sobre a realização da prova prética, já que o próprio 
o diz que se realizoró a prova prática “quendo couber", E se o Daperta 

ento indica, e Comissão ce Concursos deveré ecetar, pois prosana de um Or - 
qualificado pare tal, cos o referendo do Conselho Dapartemontal. O Sr, — 

retor da Faculdade de Vedicine disse que me realidade o Ceparterento havia 
Etido a prove prática, pois este se torneria até certo ponto difícil de - 
E realizads, Gada's nstureze do disciplins que é q Cbstatrícia. Ilustrou -— 

do que se realizada a prove prética c fosse cortesdo ponto onda constas 
a operação "cesariena", deverio e Conissão À agucrdar um caso onda ne — 

esente fosso indispensável esse tipo de intervenção ou não seria res- 
a €& prove. Justificou sinda-o Sr, Diretcr o fato do constrengimento de 

que teria ma sale de intervenções toda a Banca Examinadora cssistin 
a intervenção cirúrgica. Acentupu que em certas liniversíidades do Pra 

a prove prótica nosses cesos era reclizeda em mensquim, justamente pare 
esse situação ds constrenginento, E, mesmo os membros do Conselho De- 

tal poderão assistir a uma prove prática O que aumentaria einda mais 
Eitusção de constrangimento jé citada, Em viste dissso, - continuou o tela 
, dou valer às informeçõss do Diretor da Faculdade s eo Departamento -— 
“se manifestou, centro do srocesso, pela não realização de prova prótice, 

rezões que acabo de releter, Voltando = ussr de pelavra, o Prof. Paulo 
do disse não aceitar os argumentos do Diretor de Feculcade de Medicina — 

3 Chfe co Departamento, pois a Comissão Excmtnadora é integrada por m6- 
&. E, assim sendo, não vê nenhuma situação de constrangimento de uma po- 

em estar sendo assistido por médidos. Tecau vários outras considere - 

“citando'-que em provas práticas no setor cirúrgico da odontologia, tem 
pesciente se sentiria, então, constrangido psla presença da Ganca. E in 

Du do Prof. Gastão Duarte se em tel ceso, sls suprimíria e prova prático, 
Mersditar que.não, Enfatizou mais ms vez, Que O exexa prético é funda 
ras disciplines de quelguer clínica. Setificou ssu ponto-do-viata de 

3 prova de tel natureza não pods prescindir da prove prática, citando 

o essim cecrrer, também o exeme de um pianista não necessitaria do 
amo prova prática, mem o cendídato necessiteria sxscutar uma poça pera 

trar suas qualidadas práticas, O Prof. Gastão Coelho Pureza Dusrte 
[a] Da nalevrs disso quo em resposta à indaceção do 77 

“ 
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em concurso de sus discipline O mesmo prescindiris da prove prética, informou 
Gue tem em mãos O processo do Prof, Leon Libis, seu sasistente, onde nem foi 
o Depertamento e sim a própris Comissão Exaninedara que recomendou que & pros 
ve prática fosce efetuada em monequim no laboratário, pele diPiculdede que - 
cria a prova prética em pacientes, Diversos conselheiros manifestaram-se sobre 
o assunto, abordardo-o inclusive sobre o prúblema ótico, uns de acordo com o 
perecer ds Comissão de Concursos, cutros de. scerdo com a opinião do Prof. Pau 
lo fesumpção Osório. Depois do plenário estur devidamente esclarecido, foi o 
assunto posto em votação, eendo aprovado o parecer de Conissão de Concursos, 
pot dez votos favoráveis e oito contra, = e ebstenção do Prof, Carlos Alberto 
De Souza Vienna, que disse não voter, por mão es julgar capaz de fezóslo em 

| virtude ils desconhecer, por não ser de sua área de conhecimento, a valicads - 
pu não de aproveção de um ou outra proposta, A Presidência disss que no pers 
 Eer do Prof. Gastão Coslho Pureza Duarte, como Presídente da Comissão de Con- 
Cursos, foi levado em conta, principalmente, uma estretóçia departementel. E 

| & proposta focada palo Prof. “eulo Osório ere frontalmente contre a supressão 
ds prove prética, Dises o Prof, Alexendre Velório da Cunha respeitar que cada 
Departamento tenha s sun estrogégia e sua exequibilidade prética, Pedindo a 
sura, O Prof. José Rodrágues Cores Neto, disse que o Prof. Corlos Alberto 

arma: hevio. deliado, sos qua eprovaren o perecar da Coniasão, em aituação um 
» difícil, parecendo que os messos haviem dedo scu voto levianemente. 0 

de fato não ocarreu, pois ss eseim fosses, quendo um problema da Agronomia 
de Vetarínória chegeses eo COCEP, não poderiem-também voter, Disse haver - 

tado pelo que açhera certo, dentra de um consenso comum, levando em conside 
do um dado muito importante, que é o dado ótico que vai envolver ums Que 
pessoa, É evidente que una prova prética com um trator ou com o Código Pe 
é perfuitenente aceitável pois não irá ervolver outra pessoa, Sa esta re 

» do OOCEP fez lei, há que ter certa precaução com o envolvimento de ou 
a do E e iron pm AI sob pera de estar sendo - 

um crime da constrangimento ilegel, obrigando aquela pessoa a se sub 
& um exeme clinico ou de que nstureze for, Disse, que se considerava ha 

tado a votar o que fez conscientemente, Aduziu que e inpropriecada de svs 
0, & impropriedade de recomendar esta prova o mesmo pode evaliar e a aveli 
tanto quanto possível, conscientemente. O Prof. Silvino Lopos Neto pedin- 

& palavra disse querer consigner que não lhe pareceu muito feliz a inter = 
» do Prof, Carlbs Alberto Vienna, pois apesar ds não entender nada da - 

mtrícia, como Prof, de Ética, entende e decoro e isso foi o que quiz res 
na paciente. Apenas isso. O Prof, Cerlos Alberto Vienna disss que não 

se foi entendido no que quiz dizer sobre c assunto. Disse que o Prof, - 
votou enfocendo a áres que conhece - a Gtice <. Disso que poderia ter 

em torno de princípios gerais, Mes, O Quê estava sendo debatido 45 não 
tricínão gere?, O Prof. Peulo Osório enfocou 8 netessideds, essancielida 
RR estica a, disso c Prof. Vianna que Quiz se ieontar daése Julgs — 

. O Pref. Gostão Duarte pedindo a pelavrs disse que na votação fores cos 
Gedas om» julgamento es opiniões do Prof, Paulo Osório e a sua, Esclaracer = 
RRRREnt100. 9, cerecer cão É num cninião presenl e sin o fruto do que foí - 

O junto ao Sr. Diretor da Feculdeda de Medicinae do próprio interessa 
urso. Disse mais, Ouc sua opínigo pessoal pode, inclusive, estsr em 

io com a opinião dá Prof. Paulo Osório, mas não foi esta que esteve 6m - 
o, € sim O parscer da Comissão ce Concursos com os subsítios colhá - 

junto és partes já citadas. A seguir, foí relatedo o Prof. 1572/78 em que 
do Institulo de Letres e Artes, Prof, Paulo Assumpção Osório envia 

» nº 18/%, solicitando Que, em fece da requerimento das interessadas, 
D em vista es Coterminações contidas na Porteria 275/78, pede a abertu= 
vegas pers os cargos de professor adjunto pars as Profis, Heloisa A, ? 
acime D, do Uspartamento dos Estudos de Artes, Letras e Comunicação, 

não Conhecimento: História das Artes - Disciplina: História da Arte, I 
« Prof? Therezinha Ferreira Pbhrig, Departamento de 7/44 

' are 
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ces do ILA, Áres de Conhecimento: Técnica Vocel e Canto - Disciíplines: Técnica 
Vocel 1, II e III. Canto 1,II,III,IV,V,VvI e VII. Profs Enilds laurell Feistau 

er, Departemento de Música e Artes Dónitas co Inst. de Lotras € Artes, Área de 
Conhecimento: Lingusgem e Estruturação Musiceis - Discíplines: Linguagem e Es= 
 frutureção Musicais I,II,IIT e IV; Prosúdia-lusical e Análise de Contréponto, = 

-da Comissão: A solicitação envisds pelo Exmo, Sr, Prof. Paulo Assump - 
ção Osório, digníssimo Diretor do Instituto de Artes está amparada pelo Artigo 
257 do Pegimento Geral da Universidade. Ass) Gastão Coelho Pureza Duarte, Pre- 

Eidente da Comiesão de Concursos, Em 25,03,76, Posto o perecer do reletor em 
seção, foi aprovado por unanimidade, - O Prof, Gastão C,P.Dusrte disse que 

va não caber trezer o assunto que iria relater, mas que, na condição de 
dente de Comissão de Cancursos, havia elaborado a relação dos professores 
haviam solicitado inscrição so concurso de títulos e provas para o cargo - 

Professor Adjunto, já que a Chefia do Gabinete do Feitor está solicitando o 
D Que iré acompanhar e publicação do Edital do concurso já entregue, Deu - 
cimento so plenário da relação dos nomes dos professores citados, - Pros, 

3. Depertemento de Odontologia Pestauradora de Faculdade 'de Odontologia, 
a documentação referente nó concurso à Lívre-Docência do Aux, de Ensi- 

uia. Parscer de Comissão de Concursos: “Forem cumpridas todas es do- 
5 regimentais e O presente processo setá em condições de ser epróva- 

pelo COCEP. Prof, Gastão Coelho Pureza Duarte - Presidente." Posto em vota- 
o parecer da Comissão, foi eprovado por unenimidade. — Proc, 1225/75. Em 
a Profa Cirlecy Fonseca Benites, encaminha documentação referente ao Con - 

& Livre-Docôncia, Parecer da Comissão de Concursos: “Foram observadas to- 
E doteras nações regimentais e O presente processo raid pisos, - 
sprovado pelo COCEP, Prof. Gastão Coslho Pureza Duarte = Presidente," 

2 e palavra, o Prof, Antonio Ernani “into da Silva FE solicitou nad 
a titulação dos integrentes da Banca Examinadora, constante do processo, 

 informedo pelo Prof, Gastão Dusrts que conforme determine e lei, somente 
fazer parte professores possuidores do título de Doutor ou equeles que 

E aprovados pelo Conselho Federel de Educação pera lecionar em Cursos de = 
dução, e todos os professores ds Banca, possuem a títulação exigida, — 

8 colocou o parecer da Comissão em discussão, sendo aprovado por = 

idade. - A seguir, o Senhor Presidente da Comissão de Concursos disse ha 
ferido pare « consideração do pelnário, digo, plenário, De processos ce 

[3259 e 3270/76, em que os Auxiliares de Ensino Caio Túlio do Prédo Carnei- 
E do Freitas Cisveira, do Escola de Forafeii é Odontdiagiã do Alfenas, 

& Gerais, solicitam, em razão de sua Escola ser particular e não possuir - 
DS pers tel, exems de possibilidade de prestarem os exames para Livres - 

Eis nesta Universidade, aproveitando a mesma Banca Exagiradora de concure 
Prof. Leon Líbis, Informou o Prof, Gastão Duarte que ambos apresentem to 

Cocurantação exigida pelo nosso Regimento Gerel, & comprovação de que es- 
endendo as recomandações da Lei 5.602, O Departamento respectivo aprovou 
cipio as solicitações qua forem tentem aprovadas no Conselho Depertamen 

“forem cleboredos os pontos o indicadas es respectivas Bancas, Se essin O 
dho Departamental] agiu, disse o Prof, Gastão, foi por entender que pare - 

údede Federal de Pelotas s em particular pera a Faculdcade de Cdontos 

É uma grende honrs em receber dois professores portadores do título de 
e cuja Faculdade de origem não possui condições, por probleses finan - 
de realizar o concurso. Disse epresontar ao COCEP os pedidosf de ins - 

EE Gubco e e realização doe concursos. Posto 0 astunto em discussão foi 
> pela unsnimídade dos membros presentes, Proc. 3294/76 — Reg. David Fe 

O, CD, diplomado. pela Faculdade de Farmécia e Odontologia do Es- 

Rão de Jansiro, solicite inscrição às provas de habilitação à Livre-Lo 
ne disciplina de Prótese Fixa, Dissa o Prof, Gastão Duarte não haver 

o presorte processo junto &cs enteriores, pois neste, & situação É d 

SÉ que o mesmo requer sua inscrição, Lassado no primeiro requi 
O, por possuir diploma há 17 emos (dozassete anos), Es 



dação de um dos membros de própria Comissão Examinadora, Prof, Diarecy 

E a Vieirá, que foi o orientador da tese do mesmo, solicitou inscri - 

E orcuras. O Pior. Dicracy entrou em contato com o Prof. Gastão - 

is, fezondo também o pedido pare que fosse aceita a inscrição do Dr. Ba - 

3. já que € Faculdade de origem do mesmo, não possui condições finen - 

“para realização de concurso, s fosse epvoveitada a mesma oportunidade 

mesmo Comissão Exemiradora, é que o condicato arcaria com possíveis desps 

“extres pare s rénlização ds seu concurso, Esclereceu o Sr. Presidente da 

go de Concursos, que O presente processo ss eprovado no COCEP, deverá - 

r à Faculdade de Odontoloria, pare ser apreciado pelo Conselho Departa 

à; Jé que o Departamento foi pela aprovação do pedido, consultado que = 

priori. Parecer de Comissão de Concursos: “Instrui O presente procasso- 

nto do Cirurgião-Dentiste David Felix Balassieno, dirigido so Dire - 

de Feculdede de Codontoloçis dê UFPel, solicitando inscrição às Provas de 

tação à Livre-Docêncis, Sau pedido sê enquadre no que determina e Lei 

RE os estares do 197238 cuos d remuarérto, een da manadaçõa 

sto-lei nº 465 de 11] ce fevereiro de 1560, possuie 10 (dez) anos ds di 

Edo En curso superior de graduação, o que conprova etrevés do diploma Em 

| Em face do exposto, somos de opínião, salvo melhor juízo, que a solici 

“de inscrição do Dr, Devid Felix Balassiano dave ser homologada por este 

3 firgão e posteriormente enviada so Departamento comptente. (ass) Prof. 

tis ho Pureze Dusrte - Presidente da Comissão de Concursos. 11.05.7%6.= 

Do parecer en discussão, fot enrovado por uneninidado. Pedindo a palavra 

+ Adolfo Amílcar Arenaldo disse que quendo veiculade a possibilidade ds 

£o ds concursos de auxiliares de ensino pera professor essistente, - 

antedo que haverie ums demanda de recursos pere o absorção desses - 

os docentes € tembém com & exscução dos respectivos concursos, Houve -— 

ação no COCEF que os contursos fossem feitos para todos os cepacite - 

s tel, E que e ebsarção fosse feita percielmente, Disse que a exemplo 

foi epreciedo hoje, poderias uma mesve Banca Examinadora, servir para 

s candidatos, o que diminuiria os gestos, Disse mais, que SE podem ser 

E cfquda “in A An queer qua cdr Pol 

cência, com uma mesaa Banca, o mesmo poderia ser eplicado em rele- 

E corria doadora prepan pera professores essistentes, em 

É vez, com a absarção progressive e não como está estipulado, que será - 

no primeiro eno, 40% no segundo eno s os restentes 207 no terceiro eno. 

« Bastão Duarte, disse que epesar de não pertencer ao COCE?, como mem — 

Comissão de Concursos, deveria oxtsrmar seu ponto de vista, Disso: “ D 

se ce realização de concursos, pers todos os que dessjarem so inscrever, 

o, havendo possibilidade paro todos cus os quizerem fazer. Os per = 

estabelecidos enteriormente, que depois foram alterados pare 607 no 

ro eno e 207 nos segundo e terceiro enos, são uma deteruinação da pró - 

4 6.122, que defermina que aqueles possuidores de três enos de efetivo 

3 na cata de pronulpação de Let, terão três anos pare a realização do 

: . Foi ums legislação muto sábia, pois o legislador não obrigou & que 

sáto o concurso naquele - morento, pois poderiam não ter uma boa titu 

agora, e ter melhor tHtuleção no eno sequinte. E o Universidade não cer 

direito de quem queira se inscrever no primeiro ano. Aperas, serdo ob- 

dentro dos pritérios de percentubis Já cítados. E eí, & Giferenço de 
s É comletorente diferento, pois quando o Reitor fela em recursos, não 

* reelização do concurso, pois os concursos pera professor essistente, 

grão nenhuma despesa mejor nor integrarem as bancas, professores da pró 

ivereidsde. O problema de verbas é quando de ebsorção dequeles que fo- 

dos & professor assistente. É bem diferento do caso desaes docan — 

egoras recebrão um título e retornarão para suas origens, nem implí 

gumanto: de despesas 5 Universidade, O Prof, Gastão Ccelho Pureza D 

neo ter mais nenhum processo a releter, pelindo licença à presidê 

; retirar, PRERESI 
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quida o Prof. Alexentire Cunha retornou à Ordem do Dia, item 3, que enfeixa 
Essos e trebelhos em poder de Comissso ca Consulteris, Deu & palavra so 
idante da referída Comissão, Prof, Silvino Joaquim Lopes heto, Este, dig 

Eus iria sbircar inicialmente o item é co Crdem do Dia, em que Consta um 
so cóm o pedido de eutorização encasiniado pelo Sinistro lVozart Victor 

mano, pere efastamento de atividades docentes pare elaboração de trabe- 
didatico, Dissa o relbtor, que o requerimanto do Prof. Sussomano, está - 
*rado nó artigo 227, item II, dó Regimento Geral da liniversidade, Acres = 
que se trate da um extraordinário especialista, cuje obra é e maior no 

D, na especialidade, sendo que, 605 50 emos de idade, o referido Profese 
* já havia escrito 40 volumas sobre Direito do Trabalho, o que É, Segun- 
E relator, uma -aridade, Sob o tema: “A Providência Social no Brasil”, é 
será reslizoca e obrs pslo in, Russemeno , sendo a primeiro obra no gô- 

c a ser feita no Peís, depois da refarmulação des Previdência Social, come 
informação do Raitor e do futuro autor, Disse & relator, que, em faco 

Cumprimento vos requisitos regimenteis e da tretição de escritor do reque 
+ era pela enrovação do pedido. Posto o essunto em discussão, féi spro- 
por unenimidade dos membros presentes, = Em seguida o Prof. Silvino Lo- 

Mato, disse ter em mãos um requerimento dos elunos dó Curso ds Arquitetu 
» solicitendo a contrateção dê docentes, juntamente com ofício firmado pe- 
Prof? Neris Luiza Pereira Lima Carúccio, Chefe de Depertemento, e tambem- 

o com e exposição do Conselheiro Luíz Antonio Machado Veríssimo, Co- 
dor do Curso de Amquitetura e Urbanismo, Disse assrem inteiramente pro- 

5 es ponderifações apresentadas, perecondo-lhe entretanto, segundo in 
recebidas recentemente, o assunto está superado, de vez que, momen 

antes do reletor ingresser no plenário, récsbeu comunicação do lsgnífico 
que es solicitações estão devidaménte atendidas, faltando spenas re - 
o caso de um dos docentes, que pretendo ingressar na Unigsrsidade, com 

Eitulação diferente daquels cade pels !intversidade sos que ingressem em 
bro docente. Pedindo a pelevra, o Coordenador do Curso de Arquitetura, 

PO Veríssimo, disso que no ofício encaminhado à Aeitoria, e mencionado pe 
Stor, constou o leventanento feito pela Coordenação sobre es necessida 

D curso e, posteriormente, es conteto mantido com o Yegnífico Reitor, = 
ecertada e contratação, inicielmente, pare a drea ce lirbanismo, que É 
mais prioritária, pois e não contratação de docente pare a érea, ecer 

à & demora ds mais seis meses, somada a um ano que os alunos já têm no 
» E, tembém, professores de éres de História, ds área de instalações e 

entos e de óres de estruturas em sço e - madeira, es Contretações fi-. 
pera o segundo período de eno, c es eulas serão ministradas a partir - 
esto, A Presidência disse que fece es declarações do relator, ratifica- 

s Coordenação do Curso de Arquiteturo e lirbanismo, quanto ao mérito - 
Eficuldades apresentadas no processo, forem superedas, - Prosseguíndo O 
Silvino Lopes heto disse ter em seu poder, tembem, o ofício cireuler - 
DE da Universidade da Bahia, onde 6 solicitada « indicação de um Chefe = 

rt to de UFPel, pere participer de Curso naquele Lniversidade, Tal 

estô se reslizando de 10 a 21 ce meio corrente. Em virtude de o COCER 
se reunido entes da data do início do referido Curso, disse o rela 
mentido conteto com a Presidência, no sentido de que os órgãos exe 

da Lniversidede providenciessam re indicação que era sugeride em pa- 
do Prof, “ério Rosa, Assessor Acadêmico, que foi ecolhido pelo relator, 
finda o Prof. Silvino que e Comissão Consultiva pode opinar sobre a - 
dência ou não de tal ou qual promoção ou empreendimento na UFPel, nun- 

ém, deverá o Comissão descer eo detalhe, de designar um elemento do - 
pera representer a Universidade, fato que é de exclusive alçada da 
treção, - À seguir O Prof. Silvino Lopes Neto solicitcu a distribuição 

Benério de um projeto de Normas pare Avaliação e Acompa das nhame 

dos Docentes em fegima de 40 horas, 77/74 

4 
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Se o assunto podoris ser discutido hoja ou am outra reunião do OOCEP em que a 
pauta não estivesse tão sobrecarrepeda, mas que estava intoiremente à disposi 
“Gão dos cemeis conselheiros pere te), O Prof. Guido ester pedindo e palavra, 
Sugariu que 0s conselheiros, de posse de uma cópia do trebalhó, fizessem um - 

tudo do asssunto, e epresentassem subsídios so projeto que poderia ser dis 
Eutido em próxima reunião do Conselho, Foi secundedo pelo Prof. Seulo Osório, 

+ então, o Prof, Lopes Neto sugerido que tais subsídios poderiem ser 
çodos à Secretaris da Escola Superior te Educação Física onde 0 mesmo - 

8 oportunidade de estudar cada contribuição, dando seu parecer da conveni 

E ou não pare deliberação do plenário, Foi fixado o prazo de 2 do corren 
+ pare o envio de subsídios & Presidencis da Comissão Consultiva, devendo = 
endereçados 'à Secretaria da Escola Superior de Educação Física. Em segui- 
o Prof, Alexandre A. Valério ds Cunha passou e palavra so Presidente da = 

ão de Graduação pers releto dos processos em poder da Comissão, O Prof, 
ney focha Castro disse inicislmenta solicitar seje retiredo da peuta o - 

roc. 1651/76, constante do item & da Order co Die, que é O Projeto de Regi - 
o de Superintendêneis Acadêmica, quo serie relatado ne próxima sessão do 

MC”, Aprovedo, Proc, 1042/78 - feg, Salotu Vieira de Ávila, item 7 da Ordem 
Dis, Solicita, em «greu do recurso, face a.negative so Sr. Coordenador do 

p de Moral e Cívica, transferência do Curso de Ciências Domésticas pare - 
Curso citado... O reletor fez descrição ds tramitação do processo, culminando 

a Jeiture do parecer do ºrof. Gabriel Castro ca Votte,. Coardenador do Cur 
Que invocando o aPt, 151 do Regimento Gerel que diz; “Será permitida Sos 
DR mica na Universidade reocoção pere curso da érea, sempre 
se registrarem vagas," Diz o referido Professor, que não consta do Pegi - 

D o entendimento do que seje curso ds mesma ôrea, O que deveria ser su- 
à pelo entendimento dado antertormente pelo entigo Guia Acadêmico, que em 
pegado dã o entendimento histórico e que suprís afalta do etusl enten- 

« E nele, Ciências Domésticas consta tomo pettencanta a áres de Ciênci 

Eiras. enquanto Educação Norel e Cívica está catelogada em outra érca,- 

Ciêncies Humanas, havendo, portanto, diversificação. Por estes fetos, foi 
» indeferimento do pedido, Disse o relstçr qua efetivamente 0 Guis Académi 

trava o que foi dito pelo Prof. Gabriel Votta, mes, foi extinto, en = 

» em vigêncio o Regimento Gsral. de Universidade, e, dentro desta, D es - 

E É bom eqiicttado, não neo 'Ceixencdo margem pare uma segure interpreta - 

Disse, o relator que O art. 77 dizr “Nos cursos de gredusção será permiti 

E metrícula simultâneas em no máximo dois cursos, e a transferência de um 
» pare outro, mediente plano elaboredo pelo respectivo Colegisdo,* Face = 

artigo, pressupõs-se - diz o relator = e pediu a colaboração do Prof. - 
2 Lopes Neto, que o sluno que tem opções para áress diferentes no vesti 

» possa, ss vaga houver, matriculsr-se em dois cursos distintos, seja ou 

| da massa éree, O Prof, Silvino disse concorder com e efirmativa, Depois - 
sérias considersções, o relator disse que não há-masis óporturidade « esta 

ca metrículs selicitada pola requerente, mas havia trazido 6 assunto = 
que o Conselho se definisss sobre s duplicidedo ds oportunidades do ves- 

” D e do universitério,pera que os mesmos problemas que surgirão, certa 

+ Sejem enquadrados dentro do mesmo princípio filosófico. Concluiu dizen 
e a eliminação do Guia Académico, eliminando as possibilidades e as dife 

ções de áreas com fins de reopção, - com casa eliminação do Guia, Ficou 
a à impossibilidede do sluno opter por. qualquer área qua não seja a 

está cursando, Disse ser este o porgcer. O Prof. Gebrid Castro da Motta = 
» à pelevre ratificou susa considerações impressas em seu parecer cons 
do processo em pauta, Pedimtio a palevra, o Prof, José Comes Neto disss 

em abono do que foi dito pelo-relator, Prof. Sidney Castro, lembrar 

tão do Conselho Universitário, onde umduno da Agronomia que solic 
ErÍculs no Curso de Direito, e tave sun pretensão berreds, foi 
em rezão de o aluno fazer vestibulsr para a Univeraidade lg/nad 

PPRr, 
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sferência para qualquer outro curso, independamtorente de. área, E mais, fe- 
& problema do requerimento desse eluno, na ápoces, foi mantido conteto com O 
srífico Reitor que determinou a matrícule do referido acadêmico no Curso de 

ito, trazendo epós o essunto ao Consslho Universitário onde sua opinião foi 
ficacda, (Cons, Univ. sessão de 6.9,75 — ata n?4/75, fla.5 - Nota da Secrete 
“dos Conselhos), Manifesteram-se ainda em ecórdo com o parecer do relstor, = 
Frofs. Guido Kaster a Silvino Josquim Lopes Neto, Posto em votação p parecer 
relator com os subsídios do Prof. Joss Gomes Neto, foi aprovada por unanimi= 

« — Proc, 1622/76 — item 9 da Ordem do Dia, Alunos da Faculdade de Odontolo 
solicitem frequência mínita de SO! pare as aulas teóricas e 65 psre as eu 
práticas, Dissa o reletor que O que pedem os alunos vai frontalmente contra 

« 104 do Recimento que ecetabelecer 75 de freçuência, sendo, por isso, De= 
Andaferimento do pedido. Foi aprovado por unanimidaca o parecer do relator.- 

10, Proc, 1869 em que o Diretório Acadêmico dr. Nunas Vieira da FAEM soli- 
estudo das possibilidades de velidação de créditos referentes sos Cursos = 

na VIII Semena de Agronomia, por alunos do atua) 7% semestre, DO rela 

E seitiu o seguinte perecer: "Antes do pronunciamento desta Câmera, entendo - 
seria proveitoso ouvir o Colegiado de Curso correspondente, especialmente - 

» so tipo de curso proporcionado aos elunos, no que se refere à carga horá 
fraquência e aveliações feitas, pere que fosss possível opinar quanto so 

to da solicitação feita”, Pedindo a pelavra, o Prof. Guido Kaster disse que 
e grocesso idêntico em tremitação no Colegiado de Curso, achando que os 

se precipitarem enviando O mesmo procssso pere dois órgãos diferentes. - 
estas declarações, o relator propôs que o processo fosse baixado em dili = 

ao Colegiado de Curso e anexado so já existentes ss poder dequele Colenia 
* Aprovado, O Prof, Fermin Fernandez podiu a palsvre dizendo que O proc, de 

7513/76, em poder da Comissão de Graduação no cual o Corelho Deportemental - 
lveu fixar a Semena Acedémica de Veterinária de 25 a 30 de abril, já reali- 
portanto, o foi etendendo o que havie sido ventilsdo no COCEP em reunião - 

or, de que &s Semanas ceriem feixes, digo, fixadas pelo Colegiado e após - 
Sado eo GOCE” pare acrovação, Disse que havie um espaço determinado den - 
2º somestro pere e realizeção da Semana ds Veterinária sendo esta entsci 

pere o 1º semestre como ocorria nos snos anteriores. Pergunta, agora, so 

a entecipeção, autométicamente o calendário do 1º semestre ser prorroga 

usa semana ou não. Caso neçativo ficarão faltando 3 dias para completer o 
exigido em lei, pars os períodos letivos. Disse o relator que come o pra 

o pera e Somena Veterinária já foi ultrapassado, é de opinião de que de 

homologado. Agore, quento a ser prorrogado ou não o período letivo pers 
entação do Calendário, deverá v'r novo expediente pere ser epreciado, O 

Buido Kaster disse que este assunto é muito importante, pois o Calendário 
foi eltorado, sem consulta prévia ao COCEP, mudando a data da realiza - 
de semestro, Seria o caso de ssber sa durente a Serana as eules forem - 

s Ou não. Se não forem suspenses, não Haverie a necesidade de prorroça- 
ko em discussão o parecer do relator, foi eprovado por unanimidade,  - 

8577/75 que não esté ne progremação da Ordem do Dia 6 que já foi emplamen 
sido, segundo o reletor, na Drdem do Die da sessão entsrior do COCEP ne 

ão do Artes pívnio « contratação do Fumo João Manuel da Cunha pa 
tamento de Artes Visuais, A este processo, conforme deliberação do Co 

O me erquido ums comscição da motinas da Ta, Paulo OePoi, digo,= 

Uiretor do TLA o que realmente foi foito através a Chefia do Departamen 

jeu na ocasião o ofício nº 14 ds 4 ds novembro de 1575, Posteriormente - 
p um ofício comunicando o afastamento de mais um docente daquele Depar 

> pere Curso de Pós=firedueação, voltando o processo & Comissão de Gradus - 
perecer, no itom 4, diz o relator: “Quonto so mérito de indicação fe 
de emitir qualquer parecer, par julgarmos não ser da competênica 

* Após a inclusão dos anexos citados, diz o relator haver chegado à 
conclusão: "Cm face à exposição de motivos enexada ao 774 

, ans 



| pela Chefia do Departamento correspondanta =, mais cirda, com o recente afesta- 
- mento ce mais um docents daquele Departemsnto para curso vo pós-graduação, en - | 

tende, esta Cômera, que, efetivamente, pare cumprimento do sua programação dos 
tente necessite da contratação de, pelo menos, mais um docente, Dessa forma, 1 

cn atendido o item 3 de nosso enterior parecer exaredo no processo, Quanto ao | 

item 4, mantemos ne integre nosso parscer, À Considsreção superior, “elutes, 12 | 
de meio de 197%. Prof, Sidney Rocha Castro - Presidente ds Cêmare de Graduação," | 

] 

| 

Eno. 2: | p | 

| 

Colocado em discussão o perecer do relator, foi aprovedo por unanimidado, A ss- 
Gguir, nó item 15 ds Ordem do Dia, consta o Proc. 8568/75 em que & Coordenadora 

do Colegiado de Curso de Educação Artística enceminha solicitação de transferén 
cia de llsrie Izabel Itirendo Clare da FUNG paré a UFPel. Com e palavra 6 Proft — 

Antonina Paixão, disse havar emitido no processo o secuinte parecer; "D atendi= 

mento da requerente depende da existência de vegas no Curso de Educação Artist 

Ea. No presente momento não há posaibilidado, uma vez que as vagas forem preon= | 

chides, conforme pronunciamento de Assessoria para Assuntos Acadêmicos. A requa | 

rente poderé retornar com nove pedido no nraso previsto pela Universidade, quen | 
do a concessão dependerá de veces e de condidatos. Pelotas 12.05,76.A. Paixão, | 
Coordenadore do Curso de Educação Artística," Pasto o parecer em discussão, fei 

rovedo por unanimidade, Item 18. Proc. 2140/76, CCPECA enceminha cópia do Pla 
o Anual do PICO/CS, psre conhecimento do COCEP. Disse o Senhor Prasidente que 

o relatório estaria à disposição dos senhores Consslhsiros na Secretaria dos 
Conselhos, dizendo qua apenas enfetizaria o levantamento eetetístico sobro as 

ponibilidades docentes no item 2, que diz respeito à Política de Treinamento 
- O Prof. Alexandre Cunha procedeu & Isitura do item 2, tocendo comentá- * 

sobre o mesmo, dizendo que maiores esclarecimentos poderão eer prestados - 
> Prof, Fernando Cório da Costa, Coordenador dos Cursos de Póseliraduação, do 

o processo é oriundo, Item 17, Aseuntos de interesso imediato, Disse | 
dôncie quersr trezer ao conhecinento do plenário que hevia tido a honra de | 
conter o Negráfico Feitor no 9? Seminário que foi realizado no Consolho Fe | 
de Educação. Dentro da temática 1á abordeda, o primeiro tema foi: “O 1º 

D» 2 08 problemes de sus implantação e funcionamento nas Universidades bresi 
« Disso que o relatório sarie encaminhado ao lisgnífico Reitor, já que ver 

o mesmo já havia sádo colocado eo per do assunto, e dito relatório es- 
» à disposição dos Consslheiros que dals quizessem tomar conhecimento, na 

ie de suas conclusões. Encerrede a orcam do dia e não havendo mais nenhum as 
o & treter, e Presidência colocou a peloure à disposição do plenário. 0 Pro 

Paulo Assumpção Osfoi, digo, Osório, pediu e pelsvre dizendo que, sendo - 
a primeira scssão em que não está presonte o cônselheiro Prof. Deoclécio - 
Fernandes, recentemente acidentado, que o COCEP, atrevés seu Presidents, - 

fasso so mesmo os dessjos de pronto restabelecimento e que retornesso Bo con 
vivio dos menbros do Consslho, no mais curto prezo, O Senhor Presidente disess 

naquela mesma date, “a noite, deris ciência eo ?rof, Deoclécio, desta mani= | 
estação, A seguir ceu por encsrreda « sessão, de quel, para conster, eu, Paulo | 

» Vieira, Bocretário dos Conselhos Superiores levroi a presente ata, que 
soroveda sard devidamente assinado em uq usa pum qm pç q q pp gp 

muLl! 


